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INTRODUÇÃO 

A feminização do magistério é um fenômeno social caracterizado pela crescente inserção da 

força de trabalho das mulheres nos espaços escolares no decorrer do século XIX, impulsionado pelo 

surgimento das Escolas Normais (Zawaski; Mangan, 2021). Historicamente, este fenômeno é 

associado a mudanças na própria concepção do trabalho docente, “que passava a ser visto como uma 

extensão do trabalho doméstico de cuidado com os filhos e, consequentemente, mais adequado às 

mulheres.” (Freitas; Batista, 2020, p. 51).  

Uma consequência da inserção da força de trabalho das mulheres no campo educacional, ao 

qual nos interessa investigar, é a progressiva desvalorização da carreira docente. Pautado no 

discurso de que as mulheres possuem uma predisposição natural para o cuidado e são inaptas para 

trabalhos intelectuais, o trabalho pedagógico por elas exercido era visto como um tipo de “não 

trabalho” (Coutinho, 2018), fruto da expansão do trabalho doméstico e assistencialista, não 

remunerado, ao cuidado de crianças nas instituições escolares. Rebaixando o valor da força de 

trabalho docente e fortalecendo a noção de que o cuidar não integra a dimensão do educar. 

 

Objetivos 

O objetivo desta pesquisa é compreender como a divisão sexual do trabalho impacta na 
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valorização das profissionais do magistério que atuam na Educação Infantil, onde existe a presença 

massiva de mulheres na composição da força de trabalho. Para tal, avalia-se como o cuidado, 

previsto como uma dimensão formativa na etapa da Educação Infantil, quando associado ao 

fenômeno da feminização, estabelece um vínculo transitório entre educação, papéis de gênero e 

precarização do trabalho docente.  

 

METODOLOGIA 

Fundamentada na epistemologia do materialismo histórico-dialético e nos aportes teórico-

metodológicos do feminismo crítico, compreende-se que o cuidar integra a ontologia do trabalho 

feminino (Matos, 2021; Galvíncio; Costa, 2021), por ser uma atividade que, baseada em um 

imperativo natural, organiza a produção social da existência humana, assinalando a passagem “do 

ser meramente biológico ao ser social” (Lukács, 1981, p. 02). Quanto aos procedimentos adotados 

nesta pesquisa, que é do tipo qualitativa, foi realizada a análise documental do Projeto de Lei 

2.387/2023 e da Lei de Igualdade Salarial (Lei nº 14.611/2023), além de revisão bibliográfica.  

 

RESULTADOS 

A feminização impactou na formação profissional exigida para a categoria, pois as mulheres, 

formadas nos cursos normalistas de nível médio, foram encaminhadas a atuar apenas nos anos 

iniciais, enquanto os homens assumiram a docência no ensino secundário, que exigia graduação 

(Coutinho, 2018). Esta divisão estruturou uma condição de desvalorização para as profissionais da 

Educação Infantil, que só foram possuir a obrigatoriedade de uma formação a nível superior com a 

promulgação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), em 1996.  

Dados do Censo Escolar 2024 apontam que 96.1% do corpo docente da Educação Infantil é 

composto por mulheres (Brasil, 2024a). Ao mesmo tempo, de acordo o 3º Relatório de 

Transparência Salarial e Igualdade (Brasil, 2024b), temos um quadro onde “as mulheres recebem, 

em média, 20,9% a menos que os homens”. No Brasil, o processo de feminização da carreira 

docente é tão evidente que “a divisão de gênero é talvez a maior segmentação que historicamente 

marca a profissão docente” (Oliveira, 2017, p. 8).  

Ao longo do tempo, este processo consolidou o que é denominado de divisão sexual do 

trabalho docente, que pode ser definido como a forma de divisão do trabalho social que decorre das 

relações sociais entre os sexos (Hirata; Kergoat, 2007, p. 599). E que tem como princípios a filosofia 

naturalista, que entende que existem trabalhos de homens e trabalhos de mulheres, e que atribui 



maior valor ao trabalho quando este é exercido socialmente pelos homens. A divisão sexual do 

trabalho também é constituída, mutuamente, por uma base material objetiva que se articula a um 

sistema dominante subjetivo de valores sociais. Não sendo possível dissociar a opressão de gênero 

da sua função social no capitalismo, que gera mais-valia através do rebaixamento do valor da força 

de trabalho das mulheres. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Educação Infantil é a etapa da Educação Básica onde existe o maior número de mulheres 

compondo a força de trabalho, e é justamente onde as remunerações são menores e as condições de 

trabalho são mais precárias (Oliveira, 2021).   

A partir da revisão de literatura sintetiza-se, a seguir, alguns desafios elencados para as 

políticas de valorização da carreira docente na Educação Infantil: Planos de Carreira que fazem 

distinção de remuneração pela etapa e segmento da educação em que os profissionais atuam, sem 

unificação das carreiras; Remuneração inicial inferior quando comparado às demais etapas da 

Educação Básica, chegando a diferença de 55,13% no caso da rede municipal de Belo Horizonte 

(Moimaz, 2020, p. 174), e Planos de Carreira que não exigem formação inicial adequada ou 

apresentam obstáculos ao reconhecimento da complementação acadêmica como critério de 

evolução salarial. 

Outro desafio é que a docência na Educação Infantil é “considerada parte das tarefas de 

cuidado, como se fosse uma extensão do espaço doméstico” (Moimaz, 2020, p. 173), e por isso não 

necessita de formação específica, porque faz parte das habilidades ditas femininas. Dessa forma, o 

combate à precarização da categoria passa, necessariamente, pela exigência de formação inicial em 

nível superior e pelo reconhecimento da “integralidade entre cuidar, brincar e educar, 

independentemente da designação do cargo e/ou função que ocupam as professoras, em suas 

diversas etapas e modalidades” (Brasil, 2023). 

Por isso reitera-se a importância do Projeto de Lei 2.387/2023, que visa reparar um quadro 

de precarização onde as profissionais da educação infantil, mesmo cumprindo a função de 

professoras e possuindo todos os requisitos elencados na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional para o exercício docente, são contratadas como educadoras, auxiliares de creche, 

monitoras de sala, etc. Fazendo com que essas profissionais não acessem os mesmos direitos e 

políticas de valorização do magistério que as demais categorias, mesmo quando ingressam por 

concurso público.  



Também conclui-se que, apesar do avanço que a Lei de Igualdade Salarial representa, é 

necessário ampliar o conceito de discriminação salarial por motivo de sexo, que atualmente 

restringe-se à trabalhos de igual valor, ou que no exercício da mesma função, atribuem salários 

distintos entre homens e mulheres. Entretanto, não é possível compreender os impactos da 

feminização para a desvalorização da carreira docente avaliando apenas o que está positivado pelos 

contratos de trabalho. Pois a divisão sexual do trabalho precariza aquelas ocupações que são 

histórica e socialmente entendidas como femininas, rebaixando o valor da força de trabalho de toda 

a categoria, não se limitando à variação de remuneração entre homens e mulheres nos mesmos 

cargos. 
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